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NÚMERO DO DOCUMENTO: 63542-25-SP-ALV

PROPRIETÁRIO(S) DA OBRA

INFORMAÇÕES DA OBRA

Verifique a autenticidade deste documento através QR CODE (Posicionando a câmera do celular sobre ele) ou acessando o link abaixo em seu navegador:
https://www.portaldolicenciamentosp.com.br/consulta/process/view/saopaulosp/63542-25-SP-ALV/yv1ejbjz

Prefeitura Municipal de São Paulo
Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento

Rua São Bento, n° 405

Centro Histórico de São Paulo

Telefone +55 (11) 3243-1255

portaldolicenciamentosp.com.br

NÚMERO DO PROCESSO SEI

1020.2025/0032964-9
CÓDIGO VERIFICADOR DO DOCUMENTO

yv1ejbjz

VÍNCULO

Proprietário

NOME/RAZÃO SOCIAL

AMPLA JURUPITE V EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE
LTDA

CPF/CNPJ

59643352000108

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

DAVI RODRIGUEZ ARAGÃO
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL

33970945852

ENDEREÇO

Rua Cardeal Arcoverde, 2450, Pinheiros

CONTRIBUINTE

10129200017
CODLOG

114278
CEP

05519120

ENDEREÇO

RUA RIO AZUL
NUMERAÇÃO PREDIAL

79
BAIRRO

JARDIM TRUSSARDI

SUBPREFEITURA

SUBBT - Subprefeitura de Butantã

ZONA DE USO

ZEU

CONTRIBUINTE

10129200211
CODLOG

114278
CEP

05519120

ENDEREÇO

RUA RIO AZUL
NUMERAÇÃO PREDIAL

91
BAIRRO

JARDIM TRUSSARDI

SUBPREFEITURA

SUBBT - Subprefeitura de Butantã

ZONA DE USO

ZEU

CONTRIBUINTE

10129200221
CODLOG

114278
CEP

05519120

ENDEREÇO

RUA RIO AZUL
NUMERAÇÃO PREDIAL

95
BAIRRO

JARDIM TRUSSARDI

SUBPREFEITURA

SUBBT - Subprefeitura de Butantã
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ZONA DE USO

ZEU

CONTRIBUINTE

10129200051
CODLOG

114278
CEP

05518030

ENDEREÇO

RUA EDMUNDO GREGORIAN
NUMERAÇÃO PREDIAL

64
BAIRRO

JARDIM TRUSSARDI

SUBPREFEITURA

SUBBT - Subprefeitura de Butantã

ZONA DE USO

ZEU

CONTRIBUINTE

10129200157
CODLOG

114278
CEP

05518020

ENDEREÇO

RUA JURUPITE
NUMERAÇÃO PREDIAL

238
BAIRRO

JARDIM TRUSSARDI

SUBPREFEITURA

SUBBT - Subprefeitura de Butantã

ZONA DE USO

ZEU

CONTRIBUINTE

10129200130
CODLOG

114278
CEP

05518020

ENDEREÇO

RUA JURUPITE
NUMERAÇÃO PREDIAL

266
BAIRRO

JARDIM TRUSSARDI

SUBPREFEITURA

SUBBT - Subprefeitura de Butantã

ZONA DE USO

ZEU

CONTRIBUINTE

10129200203
CODLOG

114278
CEP

05518020

ENDEREÇO

RUA JURUPITE
NUMERAÇÃO PREDIAL

248
BAIRRO

JARDIM TRUSSARDI

SUBPREFEITURA

SUBBT - Subprefeitura de Butantã

ZONA DE USO

ZEU

USO DO IMÓVEL

Residencial (R)
SUBCATEGORIA

HIS: Habitação de Interesse Social
GRUPO DE ATIVIDADE

HIS 2: unidade destinada a famílias com
renda familiar mensal superior a R$ 2.994,00
(dois mil novecentos e noventa e quatro reais)
e igual ou inferior a R$ 5.988,00 (cinco mil
novecentos e oitenta e oito reais), conforme
Decreto nº 58.741, de 06 de maio de 2019, e
suas revisões posteriores

TOTAL DE UNIDADES

289

USO DO IMÓVEL

Residencial (R)
SUBCATEGORIA

R2v: conjunto com mais de duas unidades
habitacionais, agrupadas verticalmente em
edifícios de apartamentos ou conjuntos
residenciais verticais com áreas comuns

GRUPO DE ATIVIDADE

R2v-2: conjunto residencial com mais de
2.500m² (dois mil e quinhentos metros
quadrados) até 10.000m² (dez mil metros
quadrados) de área construída computável

TOTAL DE UNIDADES

79
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RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S)

QUADRO DE ÁREAS

NOTAS E RESSALVAS

USO DO IMÓVEL

Não Residencial (nR)
SUBCATEGORIA

nR1: uso não residencial compatível com a
vizinhança residencial

GRUPO DE ATIVIDADE

nR1-3: comércio diversificado de âmbito local

VÍNCULO

Responsável Técnico pela Execução

NOME

LUIZ CARLOS FERREIRA
NÚMERO DE CONSELHO DO REPRESENTANTE

0601935424
CCM

9.153.925-0

VÍNCULO

Responsável Técnico pelo Projeto

NOME/RAZÃO SOCIAL

GAAZ ARQUITETOS ASSOCIADOS S/S
LTDA

NÚMERO DE CONSELHO DA EMPRESA

PJ22067-1
CCM

45714584

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

FERNANDO ROCHA ROMANO
NÚMERO DE CONSELHO DO REPRESENTANTE

A26344-3

TOTAL UNIDADES

370
ALTURA DA EDIFICAÇÃO

84.89m

NÚMERO DE BLOCOS

1
NÚMERO DE PAVIMENTOS

29
NÚMERO DE SUBSOLOS

0

ÁREA TERRENO REAL

1514.95m²
ÁREA A CONSTRUIR (COMPUTÁVEL)

10868.62m²
TOTAL DE ÁREA A CONSTRUIR

15578.31m²

AMPARO LEGAL:

 

PROJETO APROVADO NOS TERMOS DAS LEIS 16.050/14,16.402/16, 16.642/17, 17.795/23, 18081-24,18.177-27, 17.844/22 63.728/24 e
Decretos 56.089/15,57.521/16,57.377/16, 57.776/17, 59.885/20, 63.728/24  e 63.130/24.

 

NOTAS:

 

 É de inteira responsabilidade dos profissionais envolvidos e do proprietário o cálculo das áreas construídas indicadas em projeto de acordo com o
art. 49 do Decreto 59.885/2020.

 

 Por ocasião da abertura das matrículas individualizadas, deverá ser realizada a averbação na matrícula de cada unidade habitacional das
tipologias de HIS 1, HIS 2e HMP, produzidas mediante adesão ao regime jurídico regulamentado no Decreto nº 63.130, de 19 de janeiro de 2024,
de que tais unidades receberam os benefícios previstos na legislação específica e que deverão ser destinadas a famílias com o perfil de renda
declarado no licenciamento do empreendimento.

 

 O PRESENTE DOCUMENTO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL DEVENDO AINDA SEREM OBSERVADAS AS
LEGISLAÇÕES ESTADUAL E FEDERAL PERTINENTES.

 

 AS UNIDADES HABITACIONAIS OBJETO DESTE ALVARÁ DEVERÃO SER COMERCIALIZADAS NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI
16.050/2014.

 

O LICENCIAMENTO DE PROJETOS, DE OBRAS E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO, PELA
PREFEITURA, DO DIREITO DE PROPRIEDADE OU DE POSSE SOBRE O IMÓVEL.
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O TITULAR DO DOCUMENTO DE ATIVIDADE EDILÍCIA, NA QUALIDADE DE PROPRIETÁRIO OU DE POSSUIDOR DO IMÓVEL, RESPONDE
PERANTE TERCEIROS A RESPEITO DA PROPRIEDADE, POSSE, DIREITOS REAIS, GARANTIAS E OUTROS EVENTUAIS ÔNUS QUE
INCIDAM SOBRE O IMÓVEL.

 

O TITULAR DO DOCUMENTO DE ATIVIDADE EDILÍCIA, NA QUALIDADE DE PROPRIETÁRIO OU DE POSSUIDOR DO IMÓVEL, FICA
RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE ESTABILIDADE, SEGURANÇA E SALUBRIDADE DO IMÓVEL, EDIFICAÇÕES E
EQUIPAMENTOS, BEM COMO PELA OBSERVÂNCIA DO PROJETO APROVADO, DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE OBRAS E
EDIFICAÇÕES – COE, DO RESPECTIVO DECRETO REGULAMENTAR, DAS NORMAS TÉCNICAS – NTS APLICÁVEIS E DA LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL CORRELATA, BEM COMO DO PLANO DIRETOR ESTRATÉGICO – PDE E DA LEGISLAÇÃO DE PARCELAMENTO, USO E
OCUPAÇÃO DO SOLO – LPUOS.

 

A CONFORMIDADE DO PROJETO ÀS NORMAS TÉCNICAS – NTS GERAIS E ESPECÍFICAS DE CONSTRUÇÃO, BEM COMO ÀS NORMAS
TÉCNICAS OFICIAIS – NTOS DE ACESSIBILIDADE E ÀS DISPOSIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES APLICÁVEIS AOS ASPECTOS
INTERIORES DA EDIFICAÇÃO É RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO.

 

OS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELA OBRA, NOS LIMITES DE SUAS ATUAÇÕES, RESPONDEM PELA CORRETA EXECUÇÃO DA OBRA
DE ACORDO COM O PROJETO APROVADO E PELA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO, OBSERVADAS AS NORMAS
TÉCNICAS - NTS APLICÁVEIS, ZELANDO POR SUA SEGURANÇA E ASSUMINDO AS CONSEQUÊNCIAS DIRETAS E INDIRETAS ADVINDAS
DE SUA ATUAÇÃO.

 

 AS PEÇAS GRÁFICAS DA EDIFICAÇÃO FORAM APRESENTADAS NA FORMA DE PROJETO SIMPLIFICADO, CONFORME ESTABELECIDO
NAS NORMAS MUNICIPAIS, SENDO DE TOTAL RESPONSABILIDADE DOS PROFISSIONAIS HABILITADOS E DO PROPRIETÁRIO OU
POSSUIDOR DO IMÓVEL:

A) A DEFINIÇÃO E DISPOSIÇÃO INTERNA DOS COMPARTIMENTOS, SUAS DIMENSÕES E FUNÇÕES, ESPECIALMENTE NO QUE SE
REFERE À ACESSIBILIDADE E ATENDIMENTO AO PERCENTUAL MÍNIMO DE UNIDADES ACESSÍVEIS E DE UNIDADES ADAPTÁVEIS, NO
QUE COUBER, CONFORME LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL QUE REGULE A MATÉRIA;

 B) A SEGURANÇA NO USO DAS EDIFICAÇÕES, NOS TERMOS DO CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES – COE E LEGISLAÇÃO
CORRELATA;

C) A OBSERVÂNCIA DAS NORMAS TÉCNICAS NTS E DAS DISPOSIÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO ANEXO I DO DECRETO
REGULAMENTAR DO COE.

 

 O PROPRIETÁRIO É TOTALMENTE RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROJETO CONFORME APROVADO E QUE O
DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER EXIGÊNCIA LEGAL PARA A SUA EMISSÃO OU ALTERAÇÃO DA DESTINAÇÃO DAS UNIDADES
HABITACIONAIS ACARRETARÁ A CASSAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE CONTROLE DA ATIVIDADE EDILÍCIA, CONFORME ARTIGO 63
INCISO II, DO CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES (LEI Nº 16.642/17), SEM PREJUÍZO DA REVOGAÇÃO DE EVENTUAIS INCENTIVOS,
BENEFÍCIOS OU ISENÇÕES RECEBIDAS E DA RESPONSABILIDADE CIVIL, TRIBUTÁRIA, URBANÍSTICA, PENAL OU DE QUALQUER
OUTRA NATUREZA.

 

CONSTATADA A QUALQUER TEMPO A NÃO VERACIDADE DAS DECLARAÇÕES APRESENTADAS NOS PEDIDOS DE QUE TRATA ESTA
LEI, APLICAM-SE, AO PROPRIETÁRIO OU POSSUIDOR E PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS, AS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
PREVISTAS NESTE CÓDIGO, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES CRIMINAIS CABÍVEIS, NOS TERMOS DO ART. 67 DA LEI 16.642/17.

 

ALVARA DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO DE REFORMA  APROVADO NOS TERMOS DA LEI N° 16.050/2014 E DA LEI N° 16.402/2016,
CONFORME ÁREAS E ÍNDICES ELENCADOS A SEGUIR: - ÁREA DO TERRENO

 E=R= 1.514,95m2 ,AREA DE RESERVA DE CALÇADA = 91,14M2  T.O PERMITIDA PELA LPUOS= 70,00%,T O UTILIZADA NO PROJETO=
57,38% - AREA DE PROJEÇÃO DO PROJETO= 869,26m2 - C.A. BÁSICO= 1,00 - C.A. MAXIMO  = 6,00  C.A. TOTAL ADOTADO NO PROJETO=
7,20, ÁREA TOTAL COMPUTÁVEL= 10.868,62m2 - ÁREA NÃO COMPUTÁVEL TOTAL= 3.192,44m2 - ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA=
14.041,46m2.

 

O PROJETO DEVE OBSERVAR AO DISPOSTO NO CÓDIGO CIVIL, EM ATENDIMENTO AO ANEXO I INTEGRANTE DA LEI 16.642, DE 09 DE
MAIO DE 2017, QUANTO A IMPLANTAÇÃO DA EDIFICAÇÃO NO LOTE.

 

CONSTA PARA O LOCAL ANUENCIA DO COMAER, PROTOCOLO Nº  BE1BFCAE0F

 

FICA CIENTE O INTERESSADO QUE FUTURAS IMPLANTAÇÕES DE PARA-RAIOS, TORRES , LUZES, GRUAS, GUINDASTES, ETC. OU
QUALQUER OUTROS EQUIPAMENTOS SOBRE A COBERTURA DO EDIFICIO, NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR MESMO QUE
MOMENTANEAMENTE A ALTITUDE MAXIMA PERMITIDA DE 827,49M E CASO DURANTE A CONSTRUÇÃO SEJA NECESSARIO A
UTILIZAÇAO DE EUIPAMENTOS QUE POSSAM ULTRAPASSAR ESTA ALTITUDE, DEVERÁ SER SOLICITADA A AUTORIZAÇÃO PREVIA DO
COMAER.
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DEVERÃO SER OBSERVADAS AS EXIGÊNCIAS RELATIVAS À ADEQUAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES À PESSOA COM DEFICIÊNCIA FÍSICA OU
COM MOBILIDADE REDUZIDA DE ACORDO COM A NBR 9050 NOS TERMOS DE ACESSIBILIDADE DA LEI FEDERAL Nº 13.146/15 E DO
DECRETO 9.451/18.

AS SOLUÇÕES DE FECHAMENTO QUE EXCEDEM OS LIMITES DE ALTURA COM ELEMENTOS EM SUPERFÍCIE VAZADA DEVERÃO
CONSERVAR NESTES ELEMENTOS A DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DOS VAZIOS EM MAIS DE 80% DA SUA SUPERFÍCIE, NOS TERMOS DO
ITEM 2.E.1.3 DO ANEXO I DO DECRETO N° 57.776/17.

 

DE ACORDO COM OS ART. 1 E 2 DA LEI 13.113/01 E  SUBITEM 2.4.2.2 DA LEI 11.228/92, NÃO PODERÃO SER UTILIZADOS PRODUTOS
QUE CONTENHAM AMIANTO  E OU MATERIAIS DESCRITOS NO DECRETO Nº 41.788/02.

 

PARA O EHIS NÃO HÁ OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DE MEMÓRIA DE CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 49 DO DECRETO
59.885/20, SENDO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DOS PROFISSIONAIS QUE ASSINAM O PROJETO A APRESENTAÇÃO DAS ÁREAS
FIDEDIGNAS AO DESENHO NOS RESPECTIVOS QUADROS DE ÁREAS, ESTANDO OS MESMOS SUJEITOS À FISCALIZAÇÃO E
PENALIDADES.

 

Deverão ser observados os parâmetros de incomodidade estabelecidos no quadro 4b – anexo da lei 16.402/16, para ZEU .

 

Consta Area de reserva de calçada = 13,70 m2 para a rua Edmundo Gregorian

Consta Area de reserva de calçada = 77,44 m2 para a rua JURUPITÉ , totalizando area de reserva = 91,14 m2.

 

A ÁREA DE RESERVA DE CALÇADA  =91,14 m², REFERENTE A FAIXA DE ALARGAMENTO DE CALÇADA, DEVERÁ PERMANECER LIVRE
DE CONSTRUÇÃO E O GRADIL OU MURO DE DIVISA DEVE SER INSTALADO RECUADO PARA ESTE LIMITE

 

Consta PCA e Laudo de Avaliação Ambiental nº 044/CLA-DCRA-GTMAPP/2026, PA : 6027.2026/0003050-7

 

Consta parecer do metro Prot. nº 2024121209231175

 

3% DAS UNIDADES DEVERAO SER DESTINAS AO PUBLICO PNE

 

RESSALVAS:

 

POR OCASIÃO  DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO  O INTERESSADO DEVERÁ APRESENTAR O AUTO DE VISTORIA O CORPO DE
BOMBEIRO-AVCB.

 

POR OCASIÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO, DEVERÃO SER ATENDIDOS OS ITENS DO COE RELATIVOS A VENTILAÇÃO
MECÂNICA E ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL.

 

AS EDIFICAÇÕES ORA LICENCIADAS DEVERÃO CONSTITUIR UM SÓ CONDOMÍNIO E QUALQUER DESMEMBRAMENTO DEPENDERÁ DE
APROVAÇÃO DA MUNICIPALIDADE, CONFORME DISPOSTO NO DECRETO 10.107/72.

 

POR OCASIÃO DO PEDIDO DE ALVARA DE EXECUÇÃO O INTERESSADO DEVERÁ APRESENTAR DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO
MOVIMENTO DE TERRA, CONFORME ART 23 DA LEI 16.642/2017, COM BASE NA SEÇÃO 3.B DA PORTARIA Nº 221/SMUL-G/2017 DE
21/07/2017, DEVENDO SER ATENDIDO O ITEM 3.O.1 DO ANEXO I DO DECRETO 57.776/2017, SENDO A EXECUÇÃO DE
RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS E DOS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NO PROJETO,

 

Ã
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QUAISQUER DANOS A TERCEIROS SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO AUTORIZADO EM TELA, ESTANDO TAMBÉM CIENTE
DE QUE DEVERÁ REPARAR QUAISQUER DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO. A EXECUÇÃO DAS CONTENÇÕES E DO
MOVIMENTO DE TERRA DEVERÃO ATENDER ÀS NTOS CABÍVEIS.

 

O MOVIMENTO DE TERRA DEVERÁ SER EXECUTADO COM O DEVIDO CONTROLE TECNOLÓGICO, A FIM DE ASSEGURAR A
ESTABILIDADE, PREVENIR EROSÕES E GARANTIR A SEGURANÇA DOS IMÓVEIS E LOGRADOUROS LIMÍTROFES, BEM COMO, NÃO
IMPEDIR OU ALTERAR O CURSO NATURAL DO ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS E FLUVIAIS (LEI N° 16.642/2017 - 3.5 DO ANEXO I).

 

 Por ocasião do pedido de Alvara de Execução, deverá apresentar declaração  comprovando atendimento a manutenção do Cadastro no Sistema
da Prefeitura de Equipamento Mecânico de Transporte vertical (elevadores, plataforma elevatória motorizada e afins).

 

Por ocasião do Certificado de Conclusão deverá apresentar atendimento a  manutenção do Cadastro no Sistema da Prefeitura de Equipamento
Mecânico de Transporte vertical (elevadores).

  

A EMISSÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO FICA CONDICIONADA AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO ITEM 3.10 DO ANEXO DA LEI
16.642/17, QUE EXIGE QUE AS UNIDADES CONDOMINIAIS, INCLUSIVE HABITACIONAIS, DEVEM DISPOR DE SISTEMA DE MEDIÇÃO
INDIVIDUALIZADA DO CONSUMO DE ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA E GÁS.

 

SOMENTE SERÁ CONCEDIDO O CERTIFICADO DE CONCLUSÃO SE A CONSTRUÇÃO ATENDER INTEGRALMENTE O DISPOSTO NO
CÓDIGO DE OBRAS, NORMAS ESPECÍFICAS E NAQUELAS EMITIDAS PELAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO PÚBLICOS PARA A
INSTALAÇÃO DE ÁGUA, ESGOTO E ENERGIA ELÉTRICA E GAS NOS TERMOS DO §4º DO ART. 11 DA LEI 16.642/17.

 

POR OCASIÃO DO PEDIDO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DEVERA SER ANEXADA A DECLARAÇÃO ASSINADA PELO
RESPONSAVEL TECNICO QUE ATENDERA AS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DE USO E CIRCULAÇÃO NOS TERMOS DAS NORMAS
TECNICAS OFICIAIS DOS BOMBEIROS.

 

SOMENTE SERÁ CONCEDIDO O CERTIFICADO DE CONCLUSÃO SE A CONSTRUÇÃO ATENDER INTEGRALMENTE AS NORMAS DE
INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL, QUE LHE FOREM APLICÁVEIS, CONFORME DISPOSTO NO CÓDIGO DE OBRAS, NORMAS
ESPECÍFICAS E AQUELAS EMITIDAS PELAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO DE GÁS.

  

 

 POR OCASIÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO  A ÁREA DE 91,14 m², REFERENTE A FAIXA DE ALARGAMENTO DE CALÇADA,
DEVERÁ SER AVERBADA  NA MATRÍCULA  DO LOTE COMO ÁREA NÃO EDIFICÁVEL A PMSP E PERMANECER LIVRE DE CONSTRUÇÃO E
O GRADIL OU MURO DE DIVISA DEVE SER INSTALADO RECUADO PARA ESTE LIMITE, DEVENDO OS PARÂMETROS PREVISTOS NO
CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES - COE E LEGISLAÇÃO CORRELATA, BEM COMO OS ÍNDICES ESTABELECIDOS NA LPUOS, SEREM
CALCULADOS SOBRE A ÁREA ORIGINAL DO LOTE, NÃO SENDO DEVIDA AO INTERESSADO QUALQUER TIPO DE INDENIZAÇÃO, NOS
TERMOS DA ALÍNEA “A” DO INCISO V DO ART. 13 DO DECRETO 63.728/24.

 

 Por ocasião do ALVARA DE EXECUÇÃO, o interessado deverá apresentar o TCA referente ao   PA : 6027.2026/0003050-7 emitido pela SVMA-
PMSP

 

Não poderá ser emitido o certificado de conclusão sem o atendimento total do TCA ref  ao  PA : 6027.2026/0003050-7 emitido pela SVMA-PMSP

 

Por ocasião do Alvara de Execuçao o interessado deverá apresentar atendimento a  solicitação do  Metro no  Prot nº 2024121209231175

 

O EMPREENDIMENTO SE BENEFICIA DE ACRÉSCIMO DE 20% (VINTE POR CENTO) NA ÁREA COMPUTÁVEL, CONFORME PREVITO NO §
3º, DO ART 112 DA LEI 16.050/14 COM NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 17.975/23.

Para obtenção do Certificado de Conclusão, o interessado deverá cumprir a exigência do inciso I do artigo 6º do Decreto nº 63.130, de 19 de
janeiro de 2024, por meio da apresentação da matrícula do terreno com averbação do teor da nota a que se refere o item 1.1 desta Ordem Interna,
em consonância com o disposto no artigo 44 da Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, com a nova redação dada pela Lei nº 14.382,
de 2022.
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AS UNIDADES HIS 1, HIS 2 E HMP, DURANTE O PRAZO DE 10 ANOS, CONTADOS DA EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DA
OBRA, SERÃO DESTINADAS APENAS PARA FAMÍLIAS COM CERTIDÃO DE ATESTE DE ENQUADRAMENTO NA RESPECTIVA FAIXA DE
RENDA DECLARADA.

FICA CIENTE O INTERESSADO DA OBRIGAÇÃO DE AVERBAÇÃO NA MATRÍCULA DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE TODAS AS UNIDADES
HIS 1, HIS 2 OU HMP DESTINADAS ÀS RESPECTIVAS FAIXAS DE RENDA, QUANDO DA INDIVIDUALIZAÇÃO DAS MATRÍCULAS DAS
UNIDADES.

FICA CIENTE O INTERESSADO, NO CASO DE EMPREENDIMENTOS DESTINADOS TOTAL OU PARCIALMENTE, PARA LOCAÇÃO DAS
UNIDADES HABITACIONAIS DE HIS 1, HIS 2 E HMP, AS UNIDADES DESTINADAS PARA ESTA FINALIDADE DEVERÃO INDICAR TAL
CONDIÇÃO MEDIANTE AVERBAÇÃO NA MATRÍCULA.

A EMISSÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO FICA CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DA AVERBAÇÃO NA MATRÍCULA DO REGISTRO
DE IMÓVEIS DE TODAS AS UNIDADES HIS OU HMP DESTINADAS PARA AS FAMÍLIAS COM RENDA DECLARADA E ATESTADA
CONFORME AS DISPOSIÇÕES DA LEI 17.975/2023 E DECRETO 64.244/2025.

A DESTINAÇÃO DESTAS UNIDADES DEPENDERÁ DE EMISSÃO DE CERTIDÃO ATESTANDO O ENQUADRAMENTO DAS FAMÍLIAS NA
RESPECTIVA FAIXA DE RENDA ESTABELECIDA NO ART. 46 DA LEI 17.975/23 E DECRETO 64.244/2025.
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